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LEI Nº 13.344, DE 6 DE OUTUBRO DE 2016 
 

 

Dispõe sobre prevenção e repressão ao tráfico 

interno e internacional de pessoas e sobre 

medidas de atenção às vítimas; altera a Lei nº 

6.815, de 19 de agosto de 1980, o Decreto-Lei 

nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de 

Processo Penal), e o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 

de dezembro de 1940 (Código Penal); e revoga 

dispositivos do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 (Código Penal).  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA REPRESSÃO AO TRÁFICO DE PESSOAS 

 

Art. 5º A repressão ao tráfico de pessoas dar-se-á por meio:  

I - da cooperação entre órgãos do sistema de justiça e segurança, nacionais e 

estrangeiros;  

II - da integração de políticas e ações de repressão aos crimes correlatos e da 

responsabilização dos seus autores; 

III - da formação de equipes conjuntas de investigação.  

 

CAPÍTULO IV 

DA PROTEÇÃO E DA ASSISTÊNCIA ÀS VÍTIMAS 

 

Art. 6º A proteção e o atendimento à vítima direta ou indireta do tráfico de 

pessoas compreendem:  

I - assistência jurídica, social, de trabalho e emprego e de saúde; 

II - acolhimento e abrigo provisório; 

III - atenção às suas necessidades específicas, especialmente em relação a 

questões de gênero, orientação sexual, origem étnica ou social, procedência, nacionalidade, 

raça, religião, faixa etária, situação migratória, atuação profissional, diversidade cultural, 

linguagem, laços sociais e familiares ou outro status; 

IV - preservação da intimidade e da identidade; 

V - prevenção à revitimização no atendimento e nos procedimentos 

investigatórios e judiciais;  

VI - atendimento humanizado; 

VII - informação sobre procedimentos administrativos e judiciais.  

§ 1º A atenção às vítimas dar-se-á com a interrupção da situação de exploração ou 

violência, a sua reinserção social, a garantia de facilitação do acesso à educação, à cultura, à 
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formação profissional e ao trabalho e, no caso de crianças e adolescentes, a busca de sua 

reinserção familiar e comunitária.  

 

§ 2º No exterior, a assistência imediata a vítimas brasileiras estará a cargo da rede 

consular brasileira e será prestada independentemente de sua situação migratória, ocupação ou 

outro status.  

§ 3º A assistência à saúde prevista no inciso I deste artigo deve compreender os 

aspectos de recuperação física e psicológica da vítima. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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XIV REUNIÃO PLENÁRIA DA ESTRATÉGIA NACIONAL DE COMBATE À 

CORRUPÇÃO E À LAVAGEM DE DINHEIRO 
 

ENCCLA 2017 
 

Natal-RN, 28 de novembro a 2 de dezembro de 2016 

....................................................................................................................................................... 

 

Ação 9 

 

Criar instrumentos que façam avançar a cooperação jurídica internacional, permitindo a 

formação de equipes conjuntas de investigação transnacional nas áreas de combate à 

corrupção e à lavagem de dinheiro 

 

Coordenador: DRCI 

Coordenadores-Adjuntos: PF, MPF 

Colaboradores: 

ABIN, ADPF, AGU, AJUFE, AMB,  ANPR, CÂMARA DOS DEPUTADOS, CGU, CNMP, 

COAF, CVM, GNCOC, GSI/PR, MPRJ, MRE, RFB, SENASP/MJSP 

Resultados: 

R1. Anteprojeto de normatização nacional sobre Equipes Conjuntas de Investigação; 

R2. Avanços no procedimento de internalização legislativa do Acordo Quadro de Cooperação 

entre os Estados Partes do MERCOSUL e Estados Associados para a Criação de Equipes 

Conjuntas de Investigação, de 2010; 

R3. Posicionamento favorável acerca da possibilidade de criação e funcionamento de uma 

ECI no Brasil com base nas Convenções da ONU estudadas e também com base nos Acordos 

Bilaterais já existentes entre Brasil e outros Estados que versam sobre cooperação jurídica 

internacional em matéria penal, desde que no documento a ser firmado haja previsões que se 

adequem às práticas de cooperação jurídica prevista em acordos já em vigor. 

 

 

Ação 10 

 

Elaborar propostas de implementação de medidas que auxiliem na prevenção de crimes 

praticados mediante utilização de documentos falsos ou interpostas pessoas 

Coordenador: SPREV/MF 

Coordenador-Adjunto: MPF 

Colaboradores: 

AMPCON, AMB, ANAPE, ANPR, BB, BCB, CAIXA, CGU, CJF, CNMP, COAF, CVM, 

DREI/SEMPE/PR, FEBRABAN, INSS, MD, MPMA, MPMS, MPRN, PCSP, PF, REDE 

NACIONAL DE CONTROLE, RFB, TSE 

Resultados: 

R1. Encaminhamento de sugestões e pedido de providências ao CNJ sobre: (i) implementação 

do SIRC; (ii) mecanismos de segurança adotados pelas serventias extrajudiciais no registro 

tardio das declarações de nascimento. A ENCCLA acompanhará esses pedidos de providência 

ao CNJ, bem como a efetiva implantação do SIRC, em articulação com SPREV/MF, Dataprev 

e INSS, e a implantação da Identidade Civil Nacional (Lei 13.444/2017), junto ao TSE. 
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R2. Curso avançado, realizado em 31 de outubro de 2017, no âmbito do (PNLD), sobre “Boas 

práticas de combate à fraude documental”. Diante da importância do assunto, a ENCCLA 

incluirá de forma permanente no PNLD o tema da prevenção à fraude documental. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


